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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

INDICAÇÃO N°.  03  /2019 

Considerando que o combate a depressão e ao suicídio é uma das metas de 
prioridade deste Vereador e abaixo assinado; 

Considerando que os índices de tentativa e suicídio tem aumentado nos 
últimos anos em nossa Região; 

Considerando a segurança da população local e dos visitantes é de extrema 
importância para o desenvolvimento econômico e social do município; 

Considerando que a Ponte Dom Pedro II é um ponto turístico de plena 
relevância para nossa cidade, atraindo gente de todo território Brasileiro e 
Estrangeiro, sendo um dos locais mais conhecidos da região; 

Considerando que a mesma, está em processo de reforma e revitalização; 

O Vereador que o presente subscreve ouvido o Plenário na forma 
regimental, INDICA, Ao Exmo. Sr. Tarcísio Gomes de Freitas - M.D Ministro 
da Infraestrutura do Brasil, juntamente com o limos. Sr. Euclides Bandeira 
de Souza Neto - Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT e o Sr. 
AMAURI SOUSA LIMA - Superintendente Regional do DNIT no Estado da 
Bahia, viabilizem esforços para aumentar a altura do guarda corpo da 
PONTE DOM PEDRO II, localizado no Complexo Tancredo Neves, Município 
de Paulo Afonso - Bahia, divisa com o Estado de Alagoas 	 - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

INDICAÇÃO N°.  O ‘-k   /2019 

Considerando que a segurança e bem-estar da população é uma das metas 
de prioridade deste Vereador e abaixo assinado; 

Considerando que a segurança da população local e dos visitantes é de 
extrema importância para o desenvolvimento econômico e social do município; 

Considerando que a iluminação pública contribui com a segurança das ruas e 
avenidas, inibindo a ação de assaltantes e usuários de entorpecentes; 

Considerando que o trecho compreendido entre a Ponte D. Pedro II e o 
Módulo da Policia Rodoviária Federal, é habitado e muito utilizado por 
munícipes e visitantes para atividades esportivas e para visitar a referida ponte 
que é um dos pontos turísticos mais famosos da região; 

Considerando que o trecho acima citado não possui Iluminação pública e está 
às margens da BR — 110 (que liga a Bahia com Alagoas), localizado no 
Complexo Tancredo Neves na cidade de Paulo Afonso —BA; 

O Vereador que o presente subscreve ouvido o Plenário na forma 
regimental, INDICA, Ao Exmo. Sr. Tarcísio, Gomes de Freitas — M.D 
Ministro da Infraestrutura do Brasil, juntamente com o limos. Sr. Euclides 
Bandeira de Souza Neto — Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT e o 
Sr. AMAURI SOUSA LIMA - Superintendente Regional do DNIT no Estado 
da Bahia, viabilizem esforços para instalar postes de iluminação pública na 
BR — 110 no trecho compreendido entre a PONTE DOM PEDRO II e o 
MÓDULO DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, localizado no Complexo 
Tancredo Neves, Município de Paulo Afonso - Bahia. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

INDICAÇÃO N°. Otç  /2019 

Considerando que a segurança e bem-estar da população é uma das metas 
de prioridade deste Vereador e abaixo assinado; 

Considerando a segurança da população local e dos visitantes é de extrema 
importância para o desenvolvimento económico e social do município; 

Considerando que mirantes são uma das melhores opções para contemplar 
a natureza e ter uma boa vista do que está ao seu redor com segurança; 

Considerando que o fluxo de pessoas que visitam o município para conhecer 
a Ponte Dom Pedro II, palco de esportes radicais e filmagens 
internacionalmente conhecidas; 

Considerando que a Ponte Dom Pedro II é um ponto turístico de plena 
relevância para nossa cidade, atraindo gente de todo território Brasileiro e 
Estrangeiro, sendo um dos locais mais conhecidos da região; 

Considerando que a mesma, está em processo de reforma e revitalização; 

O Vereador que o presente subscreve ouvido o Plenário na forma 
regimental, INDICA, Ao Exmo. Sr. Tarcísio, Gomes de Freitas — M.D 
Ministro da Infraestrutura do Brasil, juntamente com o limos. Sr. Euclides 
Bandeira de Souza Neto — Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT e o 
Sr. AMAURI SOUSA LIMA - Superintendente Regional do DNIT no Estado 
da Bahia, viabilizem esforços para construir um mirante na PONTE DOM 
PEDRO II, localizado no Complexo Tancredo Neves, Município de Paulo 
Afonso - Bahia, divisa com o Estado de Alagoas. 	 - - — 
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